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LEI N" 754, DE 27 DE JUNHO DE 2025. 

' 'Dispõe sobre as Diretrizes On;amentárias para 
o exercício de 2026 e dá oulras 1>rovidencias." 

O Preíeito Municipal de Campinas do Piauí no uso de suas a1ribuiçõcs legais, faço 
saber que a Câmara Municipal de CAMPINAS DO PIAUÍ - PI decreta. e eu sanciono a 
seguinte lei: 

CAPÍTULO! 
Das Ois 1>os ições Preliminares 

Art. I" - Ficmn estabelecidas, e m cumprimento ao d isposto no art. 165. § 2°, da Cons tirni ção 
Federal. e nn Lei Orgânica do Munic íp io de CA MPI NAS DO PIAUÍ - Piau í, as diretri'l.es ge rais 
para a e laboraçi'l.o dos orçamentos do Município para o exercício de 2026. compreendendo: 

1. As prioridades e ns metas da nd111 inis1rnção pública municipa l; 
11. A estrutura e org,mização dos orçamentos: 
111. As d ircl ri zcs gcrnis pura a c luboniçiio e cxccuçiio dos orçumcnlos do Município e suas 
alie rações; 
IV. As disposições n::hu ivas à d ívida plíbl ica mun icipal; 
V. As disposições rei.ui vas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais : 
VI. As f.l isposições sobre ulteração nu legis la~:ão tributária f.lo Município para o exercício 
correspondente ; 
vn. As di sposições fi nai s. 

CAl'ÍTULOII 
Das Prioridades e Metas da Adminislrac;ão Pública Municipal 

Art. 2" - As prioridades e metas para o exercício financeiro de 2026 são as especificadas neste 
ar1igo e no docmm:nto ·• Anexo f.l e Priorif.lmle.s e Me tas para 2026" as quais te rft.o precedências 
na alocação de recursos na Lei Orçamentária de 2026, não se constituindo, todavia, cm limite 
a programação das despesas. 

§ , .. Integra esla Lei também o Anexo de Metas Fisca is, elohorndo conforme o ri entações 
constantes do manual aprovado pel., Portaria STN nº 47 1. de 3 1/08/04 com a última atualização 
do Anexo de Riscos Fiscais (ARF) c laborndu JX! lu Sccrclariu do Tesouro Nacio nul (STN) e 
publicadu em 18 d e ubril de 2024. 
§ 2• O Município define como Meta Fisca l o valor q ue se prete nde ati ngi r. no exercício 
orçamentário e no:;, dois seguintes . a tít ulo de rece it as, despesas. montante da dívida pública e 
resu ltados no minal e primário. este representando o valor que se espera destinar ao pagamento 
dcjurus e do pri11cip:II u~, d ívida. 
§ 3" Terão prioridade sobre as ações de expansão: o pagamento do serv iço da d ívida. as despesas 
com pessoal e encargos sociais e a manu1enção das atividades. 
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Da Est rutura e Orc:-mi7,:-v;!io dos Orç»m entos 

Art. 3" - O Orçamento do Município comprccndcni a prog ramação dos ó rgãos dos Poderes 
Execut ivo e Legislati vo e dos seus Fundos. 

Parágrafo Único - Nos O rpuncnlns d o.'i Fundos M un icipai s e d .as d e mais e ntidades d.a 
ndmi nistrnçiio indireta scri'io estimadas apenas as 1·cceitns de sua competênc ia legal e dos 
convênios firm ados por seus dirigentes. ass im como. as des pesas relativas aos programas 
execll t.ldos com estes rectirsos. 

Art. 4" - Para efeito desta lei. entende-se por: 

1. PROGRAMA - O instn.1men10 de org;inização d;1 ação govem;1menta l vis;mdo à 
c:nncrcti z aç:io dos o bjc li vo~ prclcndiclo~, sendo m e ns urado por inclic:.aclnrc!:' estabe lecidos no 
plano plurinnual : 
U. A TIVIDA D E - Um instn.imento de programaç3o parn alcançar o objetivo de um programa. 
envolvendo l•m conjlmto de operações ql1c se rc:11izam de modo contínoo e permanente, das 
quais resu lta um produto necessário à manutençiío d.a açiío de governo; 
111. PROJETO - Um instru mento de progmmnção pnrn nlcnnçnr o objeti vo de um programa. 
envolvendo um conjunto de opernç.ões. limirndas no tempo. das quai s resulta um produto que 
concon-c para a ex p.ansão o u aperfeiçoamento da ação de governo; 
IV. O PERAÇÃO ESPECIAL - As despesas que niío eonlribucm pam a numutcnçiío das ações 
de governo. das quais não resulta um produ to. e não geram contrnprestação diretn sob a forma 
de bens ou serviços: 
V. UNIDADE ORÇAMENTÁRLA - o menor nível da classifi cação instiwcional; 
VI. ÓRGÃO ORÇAMENT ÁRIO - o nrnior nível du ch1ss iticaçiio instituc io nal, q ue tem por 
fi nalidade agrupar unidades orçamentárias. 

§ , .,. Cada programa identificadas :1ç.õcs necessári as parn at ingi r os sel•s objetivos, sob a fo rma 
de ll ti vidi1des , projetos e opc n1çõcs cspcei11is. espccificllndo os respec tivos vlllorcs e metus, bem 
como as unid ndes orçamentárias responsáveis pe la reali zação da ação. 
* 2 " Cada atividade. projeto e operaç!io especial identificará a funç:to e a subfunç!lo às quai s se 
vi nculam, na fo rma do anexo q ue integra a Ponaria n" 4 2 de 14 de abri l de 1999 , do Ministéri o 
<lo Orçmm.:nto e Gestão. 
§ 3" As cntegorins de progrnmnção de que tmtn esta Lei serão identificadas no projeto de le i 
orçt,men táritl por programas. a1ivid:1des. projetos o u oper:tções especiais. 

Arl. S" - Os orçu mcntos fi scal e <lu scgurit.lu<lc soei ui cumprccndcriiu u progrmnuçãu dos 6rgílos 
do Município. 

A rt. 6" - O proje10 de lei orçamen,~ria anual será encaminhado ao Poder Leg is larivo, confo rme 
cstubclccit.lo no urt igo 76 e seguintes t.lu Lei Orgúni eu <lo Município e no .arti go 22, se us incisos 
e pnrágrnfo único. dn Lei n" 4.320. de 17 de março de 1964. e será composto de: 

1. Tex10 de le i; 
l i . Consolidução Jus <Jm1 dros urçu1ncntÍlrius: 
UI . Anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social. d iscriminando n recei ta e n despesa na 
forma deli nid:.i nes1:1 Lei; 
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IV. Disc riminuçüo du legis lnçüo du rece ito e du despesa. referente uos orçmne111os fiscu l e du 
seguridade social. 

~ r Integrarão a consolidação dos quad.ros orçamentários a que se refere o inci so 11 des1e an igo. 
incluindo os complementos referenciados 110 an. 22. i ncisos 11.1. IV. e parágrafo único da Lei nu 
4.320/64. us seguin1cs de 111011 s1rn1i vos: 

1. Do resumo da es timativa da receita total do município. por categoria eco nômica e segundo a 
origem dos recursos: 
U . Do resumo da estimati vo dn receita tola! do municipio. por rubricn e categoria econômica e 
segundo a o rigem dos recursos: 
111. Da fixação da despesa do Município por fu nçào e segundo a o rige m dos recursos: 
IV. Da fixaçào da despesa do Município por poderes e ó rgilos e segundo a origem dos recursos: 
V. Da receita arrecadada nos três últimos exercícios anteriores nquele em que se elabo rou a 
propos ta~ 
VI. Da receita prevbaa paru o exercício cm que se elabora a pro1>0s t.a: 
Vll. Da rece irn prevista para o exercíc io a que se refere a proposta: 
VIU. Da despesa reali zada no exercício imediatame nte anterio r; 
IX. Da despesa fi xudu pam o exerc íc io c m que se e labora a proposla: 
X. Da despesa fi xada para o exercício n que se refere 11 p roposta : 
XI. D~t cs1imativa da rcce.it:1 dos o rçamcn10s fi sc:tl e da seguridt1de socinl . iso lada e 
conjuntame nte. por categoria econô mica . segundo a origem dos rec ursos: 
Xll . Das despesas e receitas dos orçamentos fi scal e da seguridade social. isolada e 
conjuntumenle , de fo rma ugregoda e s intética, evidenc iando o dé ficit ou SUJ>en'iv it co1Tentc e 
lota l de cnd a uni dos orc;mnc n tos: 
XUJ. Da d is tribuiçfü.1 da rccciw e da despesa por func;,:fü.l d e governo dos o rç.imcnlOs fi scal e d:1 
seguridade socia l, iso lada e conjuntamente; 
XJV. Da aplicação dos recursos na manute nção e desenvolv ime nto do e nsino nos termos dos 
artigos 70 e 7 1 da Lei Federul n" 9.394/96. porórgüo. dclalhundo ínn1es e valores por programus 
d e lrnhalho e g rupo s d e dcspcsu; 
XV. De ap li c:wão dos recursos re ferentes ao Fundo de Manme nção e Desenvolvimento do 
Ensino Básico - FUNDEB. na forma da legis l.tção <1ue dispõe sobre o nssunto; 
XVI. Da descrição sucinta. para cada unidade administrati va. de suas principais fi nalidades 
co 111 a rc!;.pccti v:.i legislação. 
XVll . Da aplicação dos recursos de que trata a Eme nda Constitucional nº 25: 
XVTII. Da receita corre nte líquida com base no art. 1° pará.g rafo 1°, inciso IV da Lei 
Complementar nº 10 1/2000 - LR F: 
X I.X. Da nplicuçiio dos recursos rescrvodos à saúde de q ue trata a Emenda Cons ti tuc io nul n"29: 

Art. 7" - Na Lei Orçamentári a Anua l. que apresentará conj untamente a programação dos 
o rç!'unentos fi scal e da seg uridade social. em consonância com os dispositivos da Portaria nu 42. 
de 14 de ubril de ICJ99. do Min i:.té ri o d o Orçnmcnto e Gestiio e da Portari a lnte rmin istcriol n" 
163. d e 04 d e nmic, ,lc 2001 , ; 1 di scrimi11 ~1c;íl c1 ela clc spcs:1 scrií aprcsc nla1l:1 pt,r 11niclHlle 
Of\:;1rnentári:-i . expressa por c::uegoria de progra m:1c;,:ão. indic;mdo-sc. para c~ufa lima. no seu 
me-nor níve l de de-tal hamento: 

1. O o rçamento o que J)C rlcncc; 
ff. O gru po d e c.Jespcsu n '-!IIC se refere, nhc d cc:endn a seguinl c class ific;1c;iín: 
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a) U ESPESAS CORKENTES : Pessoa l e encargos Sociais. Juros e t;i:ncargos da Ufv ida. Outras 
Despesas Corre ntes. 
b) DESPESAS DE CAPITAL: ln vcs1imc n10 s . Inve rsões Fi,rnnce iras. A 1l10 11 iz;.1ção e 
rclinuncium cnto du Dívida, Ou trus despesas de Cupitul. 

CAPITULO IV 
Das Dircll"izcs pura a E laboração e Execução dos Orçamentos e s uas a lterações 

Arl. 8 "' - O projc lo de lei orçamentária do Município, rclulivo uo exercício de 2026, deve 
a .'iscg11n1r ;i tran sparência n :1 execu ção do o rç :nnc nl n. 

P"ráGrafo Único - O princípio d~1 transparê ncia implica, a l6m da ob~crvação do pri nc ípio 
co nst i!llcional da pt1bl icid~1dc , a urili 7..tção dos me ios d isponíveis par~1 g.trantir o c fe1 ivo acesso 
dos munícipes às informações re la tivas ao orçamento. 

Art , 9" - A estimativa d<t receita e :1 fixação da despesa. constantes do proje to e le i or4:,:amcntdria. 
serão elaborad as a preços correntes do exerc ício a que se refere. 

Art. 10 - A e labornção do projeto, a o.provo.çao e o. execução do. lei orçamentá ria serão orientadas 
no sentido de alcançar superávit primário necessário a garantir uma trajetória de solidez 
fi nance ira da nd m in istraçüo municipal . 

A1·t. 1 t - Na h ipótese di:: ocorl'ê m::ia das c ircu11s 1ü11ci as e s lubdccidus no caput do ar1igo 9", e 110 

inciso l i do 1w1igo 31, todos da Lei Co1npli::111c 111 a r 11" 101/2000, o Pode r Exec uti vo e o Poder 
Lcgis laliv(t proccder-íí1, :'1 respect iva li 111 itayii1, 1..k: e mpc nl11 , e ele n1ovime nl ayiít, fi 1rnncc irn , 
po<lcm.lo de finir percc11lm1is ei:; pecíficos, para u conju11to de projclos, ~1liv id~1des e opcra<a:Ücs 
especi:ais . 

§ 1° Exclue m do caput deste .tn igo ~s despesas que cons titue m obrigações const itucionais e 
legais do município e a s despesas destinadas ao p.tgamento dos serviços da dívid:t , 
§ 2" No caso de limi tação de empenhos e d e niovimemaç l'.l.o fi nanceira de que t.rata o caput deste 
a nigo. buscar-se-á preservar as despesas abaixo hierarquizadas: 
1, Com pessoal e e nca rgos patro nai s: 
li. C o m a conservação do pau·imô ni o público. confo m1 c prcvC o di sposto no artigo 45 da Lcí 
Complem entar n" 101 /2000. 
§ 3" Na hip6 1csc de ocorrêncin do disposto no capu1 deste anigo o Poder E xecu tivo eomun ican:i 
uo PuJ cr Lcgisluli vo o mo1Hu111c que lhe cubc rú lornur inJi sponívcl puna e mpc11ho e 
muvimcnh.u;üo Jinum.:eiru. l.:om vis tus à obtc nçüo <lo c4uilíbr iu nu cx.el.:U\iÜo un;umc ntúriu e 
fim:mceirn do exercício. 
§ 4" Tcriío priorid::adc. com o fonte de recursos p::ar::i ::a l im i1::ação de empenho. ::a adoção das 
segu intes m edi<las: 
1. Redução de invcslimenlos prog rnmadns com recurso s próprios ; 
n . E liminaçilo de despesas com horas ex 1ras: 
n 1. Exo neraçi1o de se rv idores ocupantes de ca rsos e m com issf\o: 
IV. E liminaç:io de va ntage ns 1empor.1ri.ts concedidas a serv ido res: 
V. Reduçi1o de gastos com combus1íveis: 
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Arl . 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a promover as altcrnçõcs e udcquaçôcs de sua 
estrutu ra adm in is1rn1i va, desde que sem aumento de despes a, e com o ohje1ivo de moderni zar e 
confe rir maio r e fic ie ncia e e ficác ia ao poder público m unic ipal. 

Art. 13 - A abertura de c réditos suple me ntares e especiais de penderá da ex istênc ia de recursos 
<lis ponívcis puru u dcspcsu c scrú pruccJi<lu de justifo:utivu <lo 1..:uncclumento e <lu reforço <lus 
dotações. nos tennos d;;l Lei nº 4.320/64. 

Art . 14 - a programaç.ào du despesa. nào poder.lo ser fi x;1das despesas. sem que estejam 
definidas as fontes de recursos. 

Arl. 15 - Observadas as prioridudes a que se refe re o urt igo 2° dcs1u le i. a Lei Orçmnc 111 áriu ou 
as de crédilos adicionais. somente incluirão novos projetos e despesas obri gatórias de duração 
co11t inu~1tk1. a c :irgo da Ad mini st rnçüo Dire ta. d:1s uuwn1uias e fundos especiai s se: 

1. Hou verem s ido adequad<tmc nl e a1c11didns lndos ns que csl ivcrcm c m ;U1d ame111n; 
U . E sti verem preservudos os recursos necess{1rios à conservução do patrimônio púb lico: 
Ili. Estiverem pcrfcit.tmcntc de finidas su<1s fo ntes de custeio: 
1 V. O s recur:r.os alocado:r. destinam-se a con1rnpm1idas de recursos federai s, esiaduais ou de 
opc nu;õcs de c..: rédi to. c..:0 111 o o bjet ivo de co 11cluir e tapas de ll!U.t .içiio rnunic ipal. 

Art . 16 - A Lei Orç;un c nt.íria se.une nte contcmpkir;i dot;1ção p;ira in ves1 imc nto com dur.1ç:io 
superior a um exercício fin anceiro se o mesmo estiver contido no Plano Plurianual ou cm lei 
que au1orize s ua incl usiío. 

ArL 17 - O Município de Campinas do Piauí uplicnrú. no mínimo, 25% (vin1c e c inco por ccn10) 
das recei tas de imposlos e das t-ransfcr!ncias de rec ursos deles decorrentes. na M anutenç3o e 
Dcse 11 volv i111c1110 do Ens iuo. em conformidade co lll o d isposto no nrt. 2 12. t.lu unsti tuiçiio 
Federal. 

Art. 18 - Serão t.lestinados às ações de Saúde. no mínimo. 15% (quinze por cento) do Orçamento 
Anual. observado o mínimo exigido pela E mendu C onst ilucional nº 29/2000. 

Arl. 19 - A Lei On;umc ntúria An ual . de acordo com u legislação espccílica. contemplaní 
dotações para os seguintes fundos; 

1. Fundo Munic ipa l de Ass istência Social: 
II. Fundo Municipal do Meio Ambie nte: 
IU. Fundo Munic ipal de Recursos Hídricos: 
IV. Fundo Municipal da C ri.mç:1 e do Adolescente. 

Arl. 20 - A Le i Orçam e n1ti. ria conterá do1ação pnm reservn de co111ingênc i:1 . constituída 
exclus ivamente com recu rsos do orçamc nl o fisca l. no valor d e até 5 % (ci nco por cento) d a 
receita corrente líquida prevista para o exercíci o de 2026, destinad a ao a1endi me nto de 
passivos cont inge ntes e ou1ros riscos e eventos fiscai s imprevistos. 

Arl . 2 1 - O Poder Legis lat ivo tcr:í en 111(1 l imitc para n tola! 11!1 despesa , incl11 indn n s suhs íd ios 
dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos. o valor correspondente de até 7 % (sete por 
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cento) snhrc n snrn:116rio <l:a receita tribut firia e das transferênc ias Cnns li tucil)nais previs tas nn 
§ Sº do arl . IS.1 e 159 da Cons1i1 uiçil11 Federal, cfe1ivmne n1 c rcali :z:1cl11 no exercício 11111 erior. 

Art . 22 - O Podei' Legislati vo encaminhará a Secretaria de Administraç.ão . até 30 d e julho de 
2025 . su:is respec1iv;1s p ropost:1s orç~1men t:'iria s. observ;1dos os par.lme1ros e d irelri 7.es 
cs1:1hclecidns nest:1 Lei, para fins de consn lidaç:ln dn proje lO d e lei nrç:ame n1:lri:1. 

Art. 23 - A Lei Orçnmentárin pode rá consi_gn o.1· em dotnçõo espec ífico valor destin ndo o.o 
cus1eio de despesas de compe1ênc ia ele outro e n1e da Federaç:io. 

Parágrafo Ú nico - A rcali:zaç.íin da dei:-pcs~, somen te J)(xle rá se e fet iva r desde que, comprovado 
o in leressc público, le nlm s ido íirmmlo convêni o. u1..:ordo. ujustc o u congênere , conforme suu 
leg is lação. 

Art. 24 - É ved;1da ;1 inc lusão, n~t Lei O rç;1me n1 ~ri;1 e e m seus c rédhos ;1dic ionai s. de do tações 
a tílu lo de suhvcnçiks sociais, conlrihui çé>es e/ou auxílios. ressalvadas aquelas <lcs lim.1<las a 

i:: nliduJ es pl'i vudas sem fins lul.: rati vos , J e utiviJ nJe de nutureL.a co11t i11 uada, 4ue pree11 e hum 
uma das seguintes condições: 

f. Sej:1111 de :11e11d ime n1 0 d ire10 :10 pt~blico, d e fom1:1 g ra1ui 1a, nas :\rc:1s de <a8sis1Cncia soc i:ll , 
s aúde ou cducm;:ão, e estejam registru<las no Consdhu Mun ic ipal de Assistê nc ia Social -
CMAS: 
li. Sejam de atendimento dire to e gru1uito ao püblico e voltadas parn o e ns ino especial. ou 
rcpresemativas da comun idade esco lar das esco las públicas estaduais e municipais do e nsino 
fondament.tl; 
Ili. Sejam vinculmlas a organi smos de naturezas film1tr6pi cas, insliluc ionai s ou llc ass istênci:1 
s,x.: ial ; 
IV. Atendam ao di sposto no a n . 204 d a Constituiçao e ao disposto no an. 6 1 do ADCT: 
V . Que sejam vinc ulados a conserva'l,:Uo e/ou preserv:1ç1\o do meio ambie nte. 

§ I" Parn hahil ilar-sc ao rcceh ime nlo <lc s uhvc nyôcs soc iai s. contri hu iyõcs e/ou auxílios, a 
entidade privada sem fins luc raiivos dcvcrtí aprescnrnr decl nrnçilo de funci o na me nto reg ular. 
emilida no exerc ício anterior por três au1o ridades locu is e comprovante de reg ularidade do 
m.tnd;.uo de s ua d ircto ri:t. 
§ 2 ° 1\o poder.i ser conccdid:1 s ubvenç:lo soei.t i, contribui çno e/ou auxílio a e ntidade que es1cja 
c m déhil o com n:hu.;ãu a prest..a1ri>cs de conlas decorrentes de suu res ponsahi lidmk. 
§ 3" Sem pl'ejuízo Ju uhscJ"vÜm.: iu Jus l.:onJil.;ües e slul:x:lel.: i<lus neste ul'li~o. u inclusUo de 
dotações nn Lei O rçamentária e sun execução . dependerão. ainda. de public.içao. pelo Poder 
Executivo. de no rmas a serem observadas na concessl\o, prevendo-se clnusul a de revers l\o no 
c:as o d e desv io de finalidade e de idc ntiíica~ão do hcnc fic iário e do va lor tr.ms fe rido no 
l'cs1x:c1iv1, co11vê11i11 . 
§ 4" O disposto neste art igo ni'io se apli co. i'ls contribuições estatutários devidas n entidades 
mtmic ip,1li stas dos quai s o Munic ípio IOr assoei.ido. 

Art. 25 - Pica o Pode r Execut ivo :nno ri zado a: 

1. Dc:.ignur ó rgüos centra is pura movimentar <lotu1rõc:s comuns utribufJu:-. Us Ji vcn,as u11idudes 
orçamentárias; 
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II. Abrir c rédito suplementar até o limite de 50% (cinquenta por cento) da despesa fixada na 
Lei Orçamentó.ria vigente. no formo. de q ue di spõem os A 11i ,go s 7" e 43" da Lei Fedcrnl n" 4 .320, 
de 17 de 1narço de 1964, 
111 . lns1i1uir fundos de q u:1 lquer nalureza . median1e autorização legisl:tti va: 
I V. Promo ver as medidas necessttrias para ajustar os di sp~ndios ao efetivo componamemo da 
recei1a: 
V. F.fctual' a tra ns ferê ncia de dotm;ão nn; arncnhíri a e ntn: os cl e mcnlos de despesas do rne . ..;mu 
projeto ou ;ali vidade. com a finalidade d e aj us lar a hc raçõcs e reforçar do tações. 

P1u-á grafo Único - Nüo scrii cons iderado p::ara fins de cálculo do limi1.c previsto no inciso n 
dcs1c ,artigo os créditos s uple m entares ~,be rtos n.is dotações d e pessoa l e e n ca rgos sociais 
con forme o inciso V. desde que sejajustificttve l a neci:- ssidadeda urgencia. 

ArL 26 - Fic:i n Poder F.xec uti vn au tori zmlo a incl uir no nrçmnento e a s upl cmcnl:tr Prnjclos 
e/ou Alivida<les financiados à con ta de rccci 1as com des tinaçflo específica e/ou e me nda 
parlamenta r, m esmo quando es1es ultrapassarem o limite no ite m 11 do Art igo 5º at6 a devida 
publicnção do Decrelo para reg ul ari znção com seus efei tos relroati vos. 

CAPÍTULO V 
Oas Olspostções Relativas à O(vlda Pública Municipal 

Art. 27 - A L e i Orç1111H.: 111 1íria ganmtiní recursos para pagmncnlo da dei,; pcsa decorren te de 
déb itos refinanc iados. inc lus ive com a prev idancia S ocia l. 

Art. 28 - O proje10 de Le i Orçamcnlúriu poderá indui r. nu compos ição du receita lo ta i do 
Município. recursos provcnic nles de opcr..içõcs de crédilO, respci1:1dos os limilcs cs1abe lccidos 
no anigo 167. inc iso Jll da Cons1ituiç.5o Federal. 

Pariil;raío Ú nico - A l ,ci Orçmncn1á ri 11 An ua l poder:í co nle r tle1mms lralivn cspccificamln. por 
o pcmçilo de c rédito. :is do1açõcs a níve l d e proje tos financiados por estes recursos. 

Art. 29 - A Le i Orçame nló.ria poderú auto ri zar n real ização de opernções de c réditos por 
anlecip.içflo de reccil u. desde t iuc observ.1do o dis pos to no urt . 38. d:1 Lei Comple me ntar nº 
10 112000. 

CAPITULO V I 
Das Dis1,os iç.ões Rchdivas às Des1>esas e.lo Município com Pessoal e E nca rgos 

A rt. 30 ~ No exerc íc io finnnceirn de 2026. os des pesa.-. com pessonl dos Pode1·es Executivo e 
Legis lati vo obscrvar:.io as dis pos içôcs cnnt i<las nos arligos 18. 19 e 20. dl.1 Lei Complcmcnlar nº 
101 12000. 

Art. 31 - Observado o dis pos to no m1. 169 da Consli tu ição Fede ra l. c m 2026 some nte poderão 
ser nd mit idos serv idores sc: 

1. Autori zados por lei: 
li. Exis tirem cargos vagos a preenche r; 
Ili. Houver prévi;1 do1 :1çUo orç:1me n1ti.ri a Sl•fic ie nte p:1r;1 o utendimento da dcspcs.i: 
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IV. Forem observados os limites previstos no artigo a nterior: 
V. For o hscl'vado o dis r>os10 nos m1igns 16. 17 e 2 1 d11 Lei Complcmcntur n" 101/00. 

Arl. 32 - O P,K.lcr Executi vo pvdcní , media nt e lei au lori'l .. at iva, criar nu a ll c rar c:.irgt.JS e fum;t'k..:i;: , 
allcrnr a csl rulura v rgani z:.1c iunal , cvrrig ir ou aumcn lar a rc1nuncração d os scrvid,1rcs e ctmccLlc r 
v<mtagens, desde que obser vadas .is regras do Art. 16, quando apli cável e do Ar1. 17, du Lei 
Complcmcnwr nº 1 O 1 /00. 

* 1º Os projetos de lei sobre 1r:1mifnnn<1ção de c<1rgos. bem como os relacionados a aumcnio de 
gttstos com pcssot1I e encargos sociais. no ílmbilo <.lo Poder Executivo. dcvcrào ser 
acompanhados de m~1nifest;.1çào da Secrelaria de Administra.:_:ão e Finanç;.1s. e m su:,s respectivas 
ãreas de compet~ncia. 
§ 2" O Poder Legislativo assu mirá. em seu âmbito. as at"ribuições nece.ssá.rias ao cumprimento 
do disposto nes1e artigo. 

Art. 33 - A Lei do Orçamento deverá prover os créditos necessários à conccssfio dn revisfio 
geral ,mual d.i remunernção dos servidores públicos. em cumprimento no d ispos10 no Inciso X, 
do Art. 37. d;,, Constiluiçüo Fede mi. 

Parágrafo Único - Quando da concessão do. rev isão gero.J da l'Cmuncro.ção de que lro.to. este 
t.111igo, estiío dispensados os procc<li me ntos exigidos pelo Art. 17, d11 Lei Con,ple me ntm· nn 1 O 1. 

Arl. 34 - Nas s ilum;õcs cm que a dcspcsa loll1l com pcssm1I do Po<lcr Excculivo tiver 
exlrnpolado a 95% (novcnla e c inco por ccnh.1) do limite referido n u arl. 20 d :1 Lei dc 
Respons;1bilidade Fisc:al, ;1 realização de serviços ext raord inário somente poder.1 ocorrer 
<1u:.mdodest inada ao at endimen to de relevante interesse público, especial mente os voltados para 
a~ ~reas de segurança, educação e saúde. que ensejam s ituações emergenciais de ri sco ou de 
prcjl•ízo para a soc iedade. 

P~trágrafo único - A :mtoriz.:1çào para a re.:1 li zaç!'io de serviço extraordinário. no 5mbilo do 
Poder Exec.uü vo. nas condições esrnbelecidas no c;;tput des te anigo. ~ de exclusiva competênci.t 
do Prefeito Municipal. 

Art. 3S - No ca:;;o de os li mites máximos de de:o;pesas com pessoal parn os Podere:i. Executivo e 
Lcgis lmivo. estabelecidos no A rt . 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal. forem ull rapassndos 
cm qualquer um dos Poderes. seriio adotados. no respcc1i vo Poder. ns seguintes medídas 
voltadas ao reenquad ro.menlo no prazo máximo de dois quadrimcstrcs: 

1. Redução das despcsos com cargos de confiança; 
ri . Exoncn:,çüo dos serv ido,·es não cs1úvcis: 
Ili. Exoncrw:;iiu dos servidores es líivcis. 

Arl. 36 - Se a despesa lotai com pcsso;ll ultrapassar os limices est:.1belecidos no art. 19 da Lei 
Complcmenlar n° 1 OI de 04 de maio de 2000. a adoção d.:ts mcdid;1s de que traia m os p.utígrafos 
3° e 4° do an. 169 da Consti tu içtlo Pcdera l preservar~ servidore.~ das Áreas de saúde, educação 
e assistência socia l. especia lme nte em caráter e mergencia l, segura nça e limpeza pública. 
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Art. 37 - Se a despesa de pessoa l ati ngir o nível de que trata o parágrafo único do an. 22 da Lei 
complementar nº 10 l de 04 de maio de 2000. os pagamentos de horas-extras ficam restrito a 
nccc::ssi1.h1dcs cmcrgcncia i,;;: d<1S áreas de saúde e de s~mc:.nncnto. 

Parágrafo Único - o exercício de 2026 a despesa com pe.ssoal poderá ser acrescida de at6 
10% (dez por cen10) devido a reajuste s;.tl;:tria l em vinude de perdas salari.:ti s de exercícios 
wllcriorcs bem cumu upcmts na cu lcgoria do Magis1ériu i.:om u rcajus1c do governo fcdcral sobre 
o Piso Salaria l dos Professores ,cios Agentes Comunitúrios e Enfermagem . 

Art. 38 - Com o objetivo de valorizar o princípio da impessoalidade na Administração Pública, 
poderá ser rcali7..ndo concurso público e/ou teste seletivo nas ár eas d a saúde, educação, 
assistêncio Social, Administração cm geral, e ntre outras, podendo ser inc luso o do Poder 
Legis lativo se for de interesse da Casa Legislativa. Obedecendo as necessidades e vagas 
definidas cm Lei e que es1ej;.1m de acordo com o parái;rnfo único do artigo 22 da referida lei. se 
a dei. pci.a com pessonl cm relação à RCL exceder 95% (noventa e cinco por cento) do limite. 
são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que ocorrer no excesso: 

l. Co11ccdcr vomtagcm, ;m rncnlo. n:.ijus1c uu ;1dc'-1u.1ção tlc rcmu11crw;iio a qmdqm.:r título, s;1 lvo 
os de rivados de sen le nçu judici11l o u de de1enninuçüo legal ou conLrnlual; 
n. Criar cargo. emprego ou funç~o: 
Til. Alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 
IV. Pmmoçiio de cargo p1íhlico. ndmis.são o u cont rnt nção de pcs.sonl a qualquer título, 
rcssalv:-tda a reposi('.ão decorrente de aPosenrndoria o u fa le.cimento de servidores nas áreas de 
cducaçüo. saúde c scgurnnça; 
V. Contrarnr ho ra extra. 

CAPÍTULO VII 
Das Dispos ições sobre a R eceita e Alterações na Legislação Tribul.ária 

Art. 39 - O Município deverá implantar a Dívida At iva do Município de natureza tributária e 
não tributária, desde que a implant~1ção não o nere •tos cofres públicos. com projeção de despesa 
acimn da arrccadaçiio. 

Art. 40 - A es1ima1 iva da receila q ue constará do proje10 de Lei Orçamenu'iria para o exercício 
de 2026 contemplará medidas de Hpcrfciçoamento du adminis tração do emprego dos lributos 
municipais, com vistas à cxpansüo de base de tributação e consequente aumento das rccei las 
próprias. 

Arl. 41 - A estimativa da receita ci tada no artigo anterior levará cm consideração. 
adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária. observadas a capacidade 
econômica do con1ribuin1e e ajusta distribuição de re nda. com destaque para: 

1. Atualização da p lanta genérica t.le va lores du Município: 
li . Rcvisüo, ntuali znçõo ou adequaçüo da legislaçi'.io sohrc Im posto Predial e Território lJrhano, 
suas alíquota.,;, forma de cá lc ulo, condições de pagamento, descomos e isenções, inc lus ive com 
relação a progressividade deste imposto; 
Ili . Rcvisiio d.a lcg is laçiío sobre o uso do solo. com rcdcfiniç;'.lo dos limi1cs d.i :1.ona urbana 
munic ipal. 
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TV. Rcvit--iio na l...cgisluç;io :-ubre lmposto Sobre Scr·viçu de Qu.:1lquer Naturc;,.,;.1; 
V. Revisão do. legislação ap licável ao lmfM)Sto sohrcTrnnsmissi'io Inter Vivos e de Rcns lm6veis 
e de Direi tos Reai s sobre Imóveis: 
VI. lnstihii '<riio de tax.is pela ut il ização efc1i v.a ou potencial de serv iços ptiblicos espccificos e 
d ivisíveis. prcs rndos ao comribuimc ou postos a sua di sposição. 
VU. Rev isão da lcg islaçí1o sobre as wxas pelo exercício do poder de polícia. como tam~m 
buscar trunspun!nc iu no que se truht de receih1 de contribuiçüo da COSIP; 
VTII, Revisão das isenções dos tributos municipa is, para ma1ner o imeresse pdblico e a justiça 
fi sc~1 l; 
IX. Re visão da.s isenções da.s mulrns e juros provocados por mraso de pa.gamenios de tributo:,; 
municip;1is . 

Art , 42 - N.t e.stimativa das rece itas do projeto da Lei Orçamentár ia poderão se r considerados 
os cfcilos cJe propostas cJe .iltt:rn~OOs na legislw;iío tribl•lária t1~1e sejam objeto de, projeto cJe lei 
que estejam e1n tramitação na Câmara Municipal. 

ÇA PÍTULO VIII 
Das Disposh;;ões Finais 

Art. 43 - f: vedado consignar na Lei Orçtm1emári a créd ito com liníl lidade imprecisn ou com 
dotaç;'.io ilimit;1da . 

Arl. 44 - O Poder Executi vo deverá realizar es tudos visando a definição de s istema de controle 
de custos in fom1a1izado e ava liação de rei. ultados das ações de gove rno. 

Pa rágrafo Único - A alocação de recursos na Lei Orçamentári a Anual será fei ta dirctnmcntc à 
unidade orçamentária responsáve l pe la sua cxecuçll.o. de modo a evidenciar o cuslo das ações e 
prupici;ir ;1 corrctu uvulia1,.:iio dos resultudus. 

Art. 45 - Para os efeitos do art. 16 d•t Lei Complementar nº 1 O l /2000. entende~se como despesas 
irrelevantes. para fi ns do§ Y'. ,aquelas cujo va lor não ultrapasse. p<ml bens e serviços. os limites 
dos incisos I e 1.1 do an . 24 da Lei 8 .666/ 1993. 

Al't. 46 - Até trinrn d ias np6s o publicuçõo do orçomento, o Poder Executivo estabeleccni, 
:nr.ivés de Decreto. u Programa~~no Fio.meeira e o Cronogrnmu de. Execu.:_:ão mensal de 
rlcscmh11lso, uns lermos tln tli spnsln nn artign Rn chi 1.ci Complcmcnlm· nn I O l /2000. 

A rl. 47 - O Poder Executivo poder.í encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para propor 
mod ilicaçi'io nos projetos de lei relativos ao Plano Plu tianual, às Diretri zes Otçamentárim;, ao 
Orçamento Anual e. aos Crédi tos Adicionais enquanto nao iniciada a votaçao. no tocante, as 
partes Cl1ja alter.ação é proposhl. 

Arl. 48 - São vedados quai squer procedimentos que mot ivem a execução de despesa sem 
compmvada e i. ulicien1e disponi hil idade de dotação orçamentária e previsibilidade de recuri.os 
financeiros para o seu pagamento. 

Art. 49 - A rcabenura dos créditos especiais c extraordinár ios, conforme d isposto no an. 167. 
§ 2°. da Conslitui.:_:ão, será efet ivada mediante decreto do Chefe do Poder Executi vo. 

D FllfUIID H JAl COM llAIAlMD 
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Parágrafo Único - Na reabertura a que se reíere o caput deste artigo, a fonte de recurso dever.í 
ser identílicada como saldos de exercícios anteriores, independentemente da recei ta à conta da 
qual os crédi tos foram abertos. 

Art. 50 - Pamos fins do disposto no art. 16, da Lei Complemenlarnº 101 /00e em cumprimento 
ao§ 3º, do mesmo artigo. lica estabelecido que, no exercício de 2026, a despesa, decorrente de 
ação governamental nova. será considerada irre levante se o seu impacto orçamentário­
fi nanceiro no exercício não ultrapassar, para bens e serviços os limites fixados pelos incisos I e 
II . do an . 24. da Lei 8.666/93. devidamen1e atualizados. 

Art 51 - Se o proje10 da Lei Orçamentária não for sancionado aré 3 1 de dezembro de 2025. a 
programação dele constante poderá ser executada para o atendimenlo das seguintes despesas: 

1. Pessoal e encargos sociais; 
11. Pagamento do serviço da dívida; 
UI. Transíe.n}ncias conslítudonais e legais para os fundos municipais legalmente constituídos; 
l V. Saúde e Assistência Social de carálcr urgente. 

Art. 52 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contr.irio. 

GAB INETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ - PI 

CAMPINAS DO PIAUÍ (PI), 27 de Junho de 2025. 

~~::::-'tt-
Prefeito Municipal 
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Aprovada na sessão plenária ordinária da Cfünara Municipal de 

C..1mpinas do Piauí. em 27 de junho de 2025. por oito votos. votação unanime pela 

aprovação do referido projeto. 

TERMO DE SANÇÃO 

O Prefeito Municipal de Campinas do Piauí-PI, no uso de suas atribu ições legais, e conforme 

previsto na Lei Orgânica do Município, resolve SANC fONAR a Lei Municipal nº 754/2025, 

que '1lispõe sobre ns Diretrizes Orçnmcntórins paro o exercício de 2026 e dá outros 

providcncins.u 

Aprovndn na sessão plenária dn Câmara Munic ipal de Campinas do 

Pi.:mí. cm vinte e sete de junho de 202S, p0r oito votos: u ravor, nenhum contra, nem 

abstenção, pela aprovação do referido projeto, com aprovação unanime das emendas 

apresentadas ao projeto original. 

Campinas do Piauí, 29 de Agosto de 2025. 

e~::~ 
Prefeito Municipal de Campinas do Piauí - PI 
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ANEXO DE PRIORIDADES E METAS PARA 2026 

O Município de Campinas do Piauí - PI inic ia o planejamento de suas Diretrizes 

Orçamentárias com o compromisso de promover uma gestão f iscal responsável, 

transparente e alinhada às reais necessidades da população. Este documento é uma 

etapa fundamenta l na construção do orçamento municipal para o próximo exercício , 

servindo como base para a elaboração da Le i Orçam entária A nual (LOA). 

Vivemos um cenário econômico que exige cautela e atenção em todos os niveis. No 

contex to internacional , a economia segue sendo influenciada por ins tabilidades 

geopolíticas, oscilações no preço de commodíties, inflação persistente em a lgumas 

regiões e os efei tos de mudanças climá.ticas, que ainda impactam cadeias produtivas e 

fluxos comerciais. Tais fatores afetam diretamente o Brasi l. especialmente em 

municípios com economias ligadas à ag ricultura de subsistência , como é o caso de 

Campinas do Piauí. 

No âmbi to nacional , o Brasil apresenta sinais de recuperação econômica , com 

crescimento moderado do PIB, controle gradual da inflação e políticas voltadas ao 

equ ilíbrio fiscal. Ainda assim, desafios como a elevada taxa de juros , a necessidade de 

reform as estruturais e as desigualdades regionais impõem limites ao crescimento 

sustentável. A política d e repasses federais e a a rrecadação de tributos seguem como 

pontos centrais pa ra o planejamento municipal. 

No estado do Piau í, os investimentos em in fraestrutura, educação e saúde têm sido 

prioritários, com o governo estadual buscando ampliar parcerias e fortalecer a gestão 

fiscal. O desempenho da economia piauiense, especialmente nas reg iões agrícolas, tem 

apresentado avanços, mas ainda requer polltlcas públicas eficazes para garantir inclusão 

social e crescimento equitativo. 

Diante desse panorama, o município de Campinas do Piauí precisa traçar diretrizes que 

reflitam tanto a rea lidade local quanto a influência desses cenários mais amplos. A 

proposta orçamentária deverá p r iorizar a sustentabilidade financeira , a melhoria dos 

serviços públicos, o fortalecimento das receitas próprias e a aplicação eficiente dos 

recursos, sempre com foco na promoção do bem-estar da população. 
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Com responsabilidade e planejamento, é possível transformar desafios em 

oportunidades e garantir um futuro mais próspero para todos os cidadãos de Campinas 

do Piaui. 

Diante de todo o exposto. este documento , elaborado para dar cumprimento ao d isposto no§ 

2°, do art. 165. da Constituição Federal, integra a Lei de Diretrizes O rçamentárias para 2026, 

sendo o seu conteúdo destinado a orientar a elaboração do orçamento do mesmo exercício, 

além de conter direções para o desenvolvlmento de programas de gestão de políticas públicas 

e de produção de serviços para Administração Municipal durante o exercício de 2026, dando 

suporte às suas ações finalísticas. Dessa forma, passamos adiante para analisar nossas 

metas e prioridades para cada área do município. 

ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

• Equilibrar as finanças do Município pelo aumento das receitas e pela contenção 

das despesas, sem preju izo dos serviços públicos essenciais ; 

• Elaborar continuamente propostas para captação de transfe rências ou 

financiamento , bem como celebrando novos convênios com órgãos públicos; 

• Fomentar o equilfbrio da a rrecadação local, revisar e atualizar as allquotas para 

cada espécie de imposto. visando à ampliação da receita tributária ; 

• Mante r atualizado o cadaslro mobiliário e imobiliário ; 

• Aperfeiçoar a estrutura administrativa: 

1 . Coordenação mais produtiva dos programas previstos. 

2 . Redução das despesas de custeio, 

3 . Desenvolver programas de mode rnização dos serviços, 

4 . Treinamento de pessoal e 

5 . Informatização dos procedimentos. 

• Realizar concurso público/ teste seletivo, capacitar e valo riza r os recursos humanos 

da municipalidade; 

• Elaborar a Lei do P lano diretor de Desenvolvimento Físico e Territorial do Município ; 

• Planejamento Participativo no Município envolvendo toda a comunidade. 
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• Apoiar a instalação e desenvolvimento de pequenas empresas (pequeno 

empreendedor individua l), como forma de maior agregaç.ao de valor, empregos e 

tributos; 

• Garantir pagamentos em dia aos funcionários Efetivos. Contratados. Fornecedores 

e Terceiros, atendendo e respeitando a Lei Federal 10 1/2 .000, e Lei 4.320/64; 

• Ser transparente nas Prestações de Contas, uti lizando meios simpli ficados para dar 

melhor entendimento à População; 

• Implantação do aplicativo aberto a população usado para enviar fotos de problemas 

nos bairros e comu nidad es e a prefeitura assume a responsabilidade de providenciar 

as soluções através da Ouvidoria ; 

• Criar o Plano de Carreira de Cargos e Salários dos Funcioná.rios Públicos 

Municipais; 

• Criar projetos de incentivos para favorecer as famílias de Baixa Renda; 

• Reestruturar o Estatuto dos Servidores ; 

• Organizar e implantar projeto com a nomenclatura de ruas e avenidas com as 

respectivas numerações das residências; 

AGRICULTURA 

• Oferecer assis tência técnica e desenvolver trabalhos de extensão rural junto às 

unidades de produção ag ropecuá.ria e a fam ilia rural, bem como apoiar o 

desenvolvim ento d e projetos d e outras esferas de governo; 

• Apo iar as lavou ras temporárias com limitações, hortlgranjelros nas várzeas ; 

pequenos anim ais pecuários, ovino , bovinos, caprinos e su ínos; 

• Combater o trabalho infantil e degradante, promover, na medida da competência 

municipal, a assistência ao trabalhador; 

• Apoiar e incentivar os programas de comercialização, incluindo fei ra-livre, hortas 

escola res , caseiras e comunitá.rias. 

• Apoiar a criação de pequenas hortas familiares ; 

• Apoiar a Regularização de propriedades rurais; 
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• Assist~ncla aos pequenos produtores com fornecimento de máquinas agrfcolas 

para o preparo da terra; 

• Incentivar pequenos hortifrutigranjeiros para abastecer a Feira Livre do Município ; 

• Incentivo ao pequeno produtor rural com conhecimento de um técnico agrícola; 

• Aquisição de Balança para pesar os animais de pequeno e grande porte para o 

abate ; 

• Criar uma farmácia veterinária para primeiros socorros com acompanhamento do 

técnico; 

• Apoiar os apicultores locals dando Incentivo para a produção de mel no munlclplo. 

SAÚDE 

• Manter ações de saúde individua l 

1 . Consultas médica e odontolôgica 

2 . Consultas coletivas: vigi lância sanitária , epidemiológica e saneamento básico 

• Adquirir e distribuir medicamentos básicos: 

• Capacitar os agentes comunitários de saúde com cursos e palestras 

• Facilitar o acesso da equipe do PSF a zona ru ral do município de difícil acesso; 

• Aumentar a resolutividade dos serviços de urgência e emergência através da 

municipalização do SAMU; 

• Cumprimento do plano de saúde; 

• Implantar as Campanhas de Educação na á rea da Saúde: 

• Apoio a população de baixa renda, em tratamento de saüde na C idade de Teresina , 

com a Casa de Apoio; 

• Implantação do CAPS (Centro de Apoio Psicossocial); 

• Construção / reforma de Postos de Saúde na Zona Rural ; 

• Qualificação e capacitação dos servidores da Saúde ; 

• Incentivar a celebração de convênios com hospitais especializados ou garantir rede 

pública para acesso a serviços pelos portadores de necessidades especiais . 

sobretudo os de bab<a renda; 

• Doação a pessoas de baixa renda de óculos e prótese dentária ; 
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• Realizar convênios com Governos Estadual e Federal para aquisição de 

medicamentos para distribu ição gratuita a pessoas carentes do município; 

• Dar condições para os servidores da área de saUde nos cursos d e formação e 

aperfeiçoamento com o apoio do governo estadual ; 

• Atender com a equipe médica as comunidades; 

• Ampliar o programa da familia (PSF) para atender a todos que dele precisa ; 

OBRAS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICO$ 

• Melhoria Sanitária domiciliar ; 

• Expandir e Melhorar a malha v iária municipal com terraplanagem ; 

• Melhorar e ampliar os serviços de pavimentação, restauração e sinalização 

facilitando as condições de trafegabilidade nas Ruas e Avenidas do Município; 

• Repassar os serviços de abastecimento de água, coleta e deposição final de 

esgotos sanitários. 

• Implantar a taxa dos serviços de manejo de Resíduos sólidos; 

• cobrança da taxa de iluminação pública; 

• Aquisição de terrenos para a municipalidade: 

• Construção/ Reforma/Ampliação de prédios públicos. 

• Construír casas populares, destinadas a população de baixa renda, em parceria 

com o Governo Federal ; 

• Adquirir veículos, máquinas e equipamentos para execução de serviços públicos 

municipais através de convênio com o Gov. Federal ; 

• Fiscalizar e melhorar a execução do contrato de disposição de resíduos no aterro 

sanitârio; 

• Realização de estudo geológico e geotécnico para perfuração de poços tubulares ; 

• Recuperação e manutenção dos poços existentes no município; 

• Construção e recuperação de passagens molhadas e s istema de drenagens nas 

estradas v icinais; 

• Agilizar a ampliação de elettificação urbana e Rural com o Governo Federal ; 

• Buscar parceria com a Eletrobrás- P I para combate e prevenção de '"gambiarras" na 

cidade; 
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• Buscar parceria com órgãos federais para a construção de aterro sanitário; 

• Adequar os prédios públicos em condições de acesso para pessoas com 

necessidades especiais; 

• Reestruturar os Cemitérios Públfcos; 

• Viabilizar recursos para poços artesianos com caixa d 'agua e rede de agua; 

• Viabi lizar drenagem na rede fluvial ; 

• Construção de calçadas; 

• Construir base para implantação de energia solar na sede da P refei tura; 

• Regularizar o sistema de cole ta e o destino de lixo urbano; 

• Ampliação do programa de manutenção de estradas vicinals ; 

• Destinação de um poço tubular exclusivamente para o abastecimento de carros 

pipas. 

EDUCAÇÃO 

• Ampliar a oferta de vagas na pré-escola . no ensino fundamental e EJA através do 

FUNDES; 

• Municipalizar crescentemente (expandir a rede municipal) o ensino, formar quadros 

docentes ; buscar uma escola pública de qualidade para todos ; 

• Garantir de padrões básicos de funcionamento escolar, arnpliando , reformando e 

construindo unidades escolares, lncluíndo creches através de parcerias com o FNDE; 

• Assegurar a qualidade da informação e da avaliação educacional : 

• Desenvolver profissionalmente os docentes da educação básica; 

• Informatizar as escolas públicas, através de parceria com o MEC; 

• Dar continuidade ao programa de t ransporte escolar para alunos das zonas rural, 

inclusive ampliando a frota de ônibus através do FNDE. 

• Adquirir e otertar merenda escolar entre os a lunos do ensino infantil, EJA e 
fundamental , a fim de incentivar e melhorar a frequência e o aprendizado; 

• Buscar e participar de eventos esportivos entre as escolas da rede municipal e 

estadual. 

• Adequar os p rédios escolares para pessoas portadoras de necessidades especiais. 
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• Implantar tecnologia para mapeamento e monitoramento das rotas bem como 

controle de usuários efetivos do transporte Escolar; 

• Implantar processo e/ou tecnologia que controle e monitore os a lunos desde o 

transporte escolar até sua efetiva presença na escola , informando aos pais de forma 

automática sobre sua chegada; 

• Implantar tecnologia para correção automática de provas e de outros tipos de 

avaliações objetivas padronizadas, possibilitando avaliar a qualidade do ensino do 

município em larga escala ; 

• Aumentar a comunicação e a transparência com a comunidade, facilitando o 

controle social. 

• Implantar ferramentas, processos e metodologias que melhorem o IDEB do 

município a partir da redução da evasão, do abandono e da m elhoria do fluxo escolar. 

• Adquirir ônibus escolar adaptado para transporte de crianças com dificuldade de 

locomoção; 

• Construir escola com quadra poliesportiva para oferta de Ensino Integ ral ; 

• Implantar laboratórios de informática nas escolas municipais com intenção do 

Ensino de tempo Integral ; 

• Distribuição de kits escolares; 

• Melhorar a merenda escolar com café da manhã para as crianças da zona rura l que 

precisam se descolar para zona urbana ; 

• Reformular o PCCS dos profissionais da educação; 

• Instituir o programa de atividades complementares para os alunos do ensino 

fundamental com a t ividades esportivas, recreativas e culturais; 

• Capaci tação e aperfeiçoamentos para os professores ; 

• Educação de J ovens e Adultos (EJA) : melhorar, cada vez mais , os programas que 

atendem a esta população, dando suporte à profissionalização através da conclusão 

escolar ; 

• Potencia lizar o papel das escolas nas campan has educativas sobre temáticas de 

segurança, da cidadania, paz social, do meio ambiente, de saúde, de trânsito entre 

outras; 

Construir e equipar creches na sede do Município; 

Contratação de equipe multidisciplinar para a tender os alunos neurodivergentes ; 
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Incentivar os professores e alunos que se destacarem no ano letivo e 

principalmente os a lunos do 2 9 ano do Fundamental I e alunos do 99 ano Fundamental 

li. 

CULTURA e TURISMO 

• Democratizar o acesso a Cultu ra, no que se refere aos meios de produção e 

espaços culturais, com incentivos as festas típicas. garantindo despesas com evento s 

(festejos, Aniversãrio da Cidade e demais datas comemorativas) ; 

• Incentivo a criação de g rupos artíst icos e culturais loca is : 

• Estimular o turismo local e promover a valorização da cultura municipal ; 

• Criar e reconhecer o festival de sanfona como cu ltura do m unicípio; 

• Reconhecer e incentivar os artesãos do município. 

ASS ISTÊ NCIA SOCIAL 

• Criar mecanismos para proteção integral, a partir do Estatuto (Lei 8 .069/92). 

conjugando: (1) Po li ticas Sociais Bã.sicas; ( li ) Assistência Social ; ( Ili) Proteção 

Especial; e (IV) Garantia de Direitos; 

• Desenvolver cooperação entre Executivo, demais poderes e sociedade civil para 

serviços socioeducativos e p revenção jurídico-legal; 

• Mapear organizações e entidades supridoras de recursos; 

• Combater a exploração e abuso sexual contra crianças e ado lescentes e do 

trabalho infantil; 

• Programar campan has educativas re lacionadas a crianças e adolescentes em 

situação de risco, como: 

1 . Violência familiar; 

2 . Abuso sexua l; 

3. Prostituiçao; 

4. Uso de drogas: 

5 . Exploração no trabalho infantil ; 

6. Exploração com trabalho escravo; 
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• Implantar programa local de amparo às C rianças Carentes. 

• Manter atualizado os cadastros das pessoas carentes do Município (Bolsa Família) . 

• Equipar o Conselho Tutelar e facili tar as visitas dentro do Município. 

• Implantar programa local de amparo aos Idosos e Portadores de necessidades 

especiais. 

• Distribuir alimentos a segmentos sociais carentes em situação de calamidade 

pública; 

• Dar cumprimento aos p lanos de Assistência Social com a Saúde em parceria ; 

• Promover manutenção dos Programas de Assistência já existentes; 

• Re forçar os p rog ramas d e assistência social , na prevenção de si tuações conflitivas 

e na promoção de soluções de autossustentação dos segmentos vulneráveis; 

• Incentivar e fomentar o associativismo e cooperativismo e outras modalidades de 

organizações voltadas ao desenvolvimento econômico do m unicípio ; 

• Adquirir veiculo para o deslocamento da Assistente Social em visitas a Zona Rural ; 

• Criar o Espaço Cidadão (emissão de documentos para famílias carentes) ; 

• Implantação do Cen tro de Convivência de idosos; 

• Criação de uma Loja de Produtos Artesanais para venda dos produtos p roduzidos 

nos cursos realizados pela assistência social; 

• Dar continuidade aos programas sociais; 

• Forta lecer a organização ins titucional e a gestão do Sistema Único da Assistência 

Socia l (SUAS) com a ampliação de serviços e a valorização dos traba lhadores; 

• Aprimorar a gestão do Sistema Único da Assistência Social (SUAS) na perspectiva 

de consolidar o direito socioassistencial; 

• Aperfeiçoar as práticas de intersetorialidade com outras políticas sociais e 

econômicas, de forma a garantir a inclusão social e melhoria das condições de vida 

da população; 

• Promover políticas publica de inclusão socíal de forma a garantir geração de 

emprego e renda as famílias em situação de vu lnerabilidade social e risco pessoal ; 

• O fertar proteção social, promoção de d ireitos oportunizando à garantia da 

qualidade de vida das pessoas com deficiência; 

• Valo rizar os conhecimentos adquiridos pelos idosos a través do tempo, resgatando 

a cultura popular; 
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• Assegurar os direitos sociais do Idoso, criando condições para promover sua 

autonomia, integração e participação efetiva na sociedade. 

SEGURANÇA PÚBLICA 

• Fazer parceria com a Secretaria de Segurança Pública para fortalecer a segurança 

dentro do Município. 

• Implantação da vigi lãncia municipal se houve disponibil idade de passar para o 

governo Federal com ajuda financeira: 

• Dar condições através de parcerias com Governo de Estado no aparelhamento da 

Delegacia; 

• Instalação de cãmeras de segurança nos pontos estratégicos como entrada e saida 

da cidade, lotérica e posto bancário monitorados pela polícia militar para agilizar as 

intervenções; 

• Incentivar através de convênios com Governo de Estado combate ao consumo de 

Drogas; 

• Regulamentar as realizações de festas e eventos, com respeito à lei do silencio 

determinando locais e horários para evitar transtornos à população. 

ESPORTES, TURISMO E LAZER 

• Iluminação do campo de futebol; 

• Construir um centro de lazer; 

• Distribuição de uniformes para as equ ipes municipais de Futebol; 

• Apoiar a incentivar 100% o esporte amador; 

• Realização de campeonatos de futebol no município; 

• Realização de jogos Interescolares; 

• Criação do projeto municipal aluno bom de nota, bom de bola ; 

• Criação do Campeonato de jogos de férias no período de julho e dezembro; 

• Criação da escolinha de futebol. 
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DIREITOS CIVIS 

• Convenio com os órgãos para fornecimento de carteira de identidade. Carteira do 

trabalho, CPF e certidão de nascimento e óbito. 

• Fortalecer o Controle Interno do Município. 

• Implantar a Ouvidoria do município ; 

• Incentivo a criação da brigada voluntária de bombeiros; 

CAMPINAS DO PIAUÍ - PI, 27 de Junho de 2025. 

~L=LJ.?,t; 
Prefeito Municipal 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 
2026 

2027 
ESPECIFICAÇÃO 

Yator COfNnte (•I I Yakx Constante 1 (alPIB)a100 1 (a/RCL)x.100 V-C-(b)I Valo<C- 1 (b/PIB)x1DO l1b1RCL)x1DO VaSor Correnta (e) 

Receita Total(EXCETO FONTES RPPS) 64.861 .925,00 62.591 .757,63 559.632,14 

Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 63.389.922, 15 61 .171.274,87 546.931,62 

Receilas Primérias Co«entes 57.516.472,37 55.503.395,84 496.255.19 
lmposlos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.013.426,21 1.942.956,29 17.371,95 

Transferências Correntes 55.085.234, 10 53.157.250.91 475.278,33 

Demais Receitas Primàrias Commtes 417,812,06 403.188,64 3.604.90 

Receitas Primérias de Capital 5.873.449,78 5.667.879,04 50.676.44 

Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 64.861 ,925.00 62.591 .757,63 559.632.14 

Despesas Primàrias(EXCETO FONTES RPPS)(II) 63.011 .479,84 60.806.078,05 543.666,40 

Despesas Primárias Coo-entes 46.930.375,01 45.287.811,88 404.917,77 

Pessoal e Enc.u-gos Sociais 25.129.967 ,91 24.250.419.03 216.822,70 

Outras Despesas Correntes 21 .800.407, 10 21 .037.392,85 188.095,07 

Despesas Primárias de capital 15.970.560.22 15,411 .590,61 137.794,84 

Pagamento de Restos a Pagar de Despesas PrimArias 110.544.61 106.875,55 953,78 

Receita Total(COM FONTES RPPS) o.oo 0.00 0.00 
Receitas Primárias(COM FONTES RPPS)(III) 0,00 0.00 0,00 

Despesa Tolal{COM FONTES RPPS) o.oo 0,00 0,00 
Despesas Prlmàrias(COM FONTES RPPS)(IV) 0,00 0,00 0.00 
Resultado Primério(SEM RPPS) •Acima da Linha(V)=(l-11) 378.442.31 365.196,83 3.265,22 

Resultado Primário(COM RPPS)-Acima da Linha(Vl)• (V>+(Ul·fV) 378.442,31 365.196,83 3.265,22 

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos(Exceto RPPS) 0.00 0,00 0,00 
Juros, Encargos e Variações Monetãrias Passivos(Exceto RPPS) 0,00 0,00 0,00 
Dívida Pública Consolidada{OC) 1.46 1.609,33 1.410.453.00 12.610,84 

Olvida Consolidada Uquida(OCL) 1.461.609.33 1.410.453.00 12.610,84 

Resultado Nomlnal(SEM RPPS) . Abaixo da linha 0,00 0,00 0,00 

;e.lfLr.r--
/~ PREFEITO 

017.542.783-61 

Fiorilli se Lida. Software 

131,62 66.807.782,75 64.803.549,27 

128,63 65.291 .619.81 63.332.871,22 

116,71 59.241 .966,54 57.464 .707,54 
4,09 2.073.829,00 2.011 .614.13 

111,78 56.737.791 ,12 S5.035.657,39 

0,85 430.346.42 417.436.03 

11 ,92 6.049.653,27 5.868.163.68 

131.62 66.807,782.75 64.803.549,27 

127,86 64.901 .824.24 62.954 .769,51 

95,23 48.338.286,26 46.888.137,67 

50,99 25.883.866,95 25.107.350.94 
44,24 22.454.419,31 21 .780.786,73 

32.41 16.449.677,03 15.956.186,72 

0,22 113.860,95 110 .445,12 

0,00 0,00 0.00 
0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0.00 
O.DO 0,00 o.oo 
0,77 389.795,58 378.101 ,71 

0.77 389.795,58 378.101 ,71 

O.DO 0.00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
2,97 1.505.457,61 1.460.293,68 

2.97 1.505.457.61 1.460.293.68 

0,00 0,00 0,00 

565.118,83 131 ,62 68.812.016,23 

552.293,79 128,63 67 .250.368,41 

501.120,52 116,71 61 .019.225,54 
17.542,26 4,09 2.136.043,87 

479.938,01 111.78 58.439.924.86 

3.640,25 0 .85 443.256,81 

51 .173,27 11 ,92 6.231 .142,87 

565.118,83 131 ,62 68.812.016.23 

548.996,56 127.86 66.848.878,96 

408.887,63 95.23 49.788.434,85 

218.948.45 50.99 26.660.382.96 

189.939,1 7 44,24 23.128.051.89 

139.145,80 32,41 16.943.167,34 

963.14 0 ,22 117.276,78 

0,00 0,00 0.00 
0,00 O.DO O.DO 
0,00 0,00 0,00 

0.00 0,00 0.00 
3.297,23 0,77 401 .489,45 

3.297,23 0,77 401.489,45 

0,00 0,00 0,00 
0,00 O.DO O.DO 

12.734,48 2,97 1.550.621 ,34 

12.734.48 2.97 1.550.621.34 

0,00 0,00 0,00 

CONTADORA CRC-PI 6407/0-6 
354.052.523-87 

RS 1.00 

2028 

1 Valo<eon.tant,, 1 (""'8)x1DO JCIRCL)x1DO 

66.747.655,75 570,659,11 131 ,62 

65.232.857.36 557.708,34 128.63 
59.188.648,77 506.033,38 116,71 

2 .071 .962,55 17.714,24 4,09 

56.686.727,11 484 .643.20 111 ,78 

429.959,11 3.675,94 0,85 

6 .044 .208,59 51 .674,96 11 ,92 

66.747.655,75 570.659,11 131 ,62 

64.843.412,59 554 .378,79 127,66 

48.294.781 ,80 412.896.26 95,23 

25.860.571 ,47 221.094,97 50.99 

22.434 .210,34 191.801.29 44,24 

16.434.872,32 140,509.95 32.41 
113.758,47 972,58 0,22 

0.00 0.00 0,00 

O.DO 0,00 O.DO 
0.00 0,00 O.DO 
0,00 0,00 0,00 

389.444,76 3.329.56 0,77 

389.444,76 3.329,56 0.77 

0,00 0,00 O.DO 
0,00 0,00 0,00 

1.504.102,70 12.859,33 2,97 

1.504.102,70 12.859.33 2,97 

0,00 0,00 0,00 
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AMF - Demonstrativo 2 (LRF. art. 4°, §2', inciso 1) 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total(EXCETO FONTES RPPSI 

Receitas Prímànas(EXCETO FONTES RPPSXI) 

Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 

Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPSXII) 

Receita Total(COM FONTES RPPS) 

Receitas Prímàrias(COM FONTES RPPSXIII) 

Despesa Total(COM FONTES RPPS) 

Despesas Primárias(COM FONTES RPPSXIV) 

Resultado Primário(SEM RPPS) • Acima da linha(V)=(l-11) 

Resultado Primàrk>(COM RPPS) • Acima da linha(Vl)=(V)+(III-IV) 

Divida Pú~ica Consol~ada(DC) 

Divida Coosol~ada llqulda(DCL) 

Resultado Nominal(SEM RPPS) • Abaixo da linha 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ 
06553978/0001-67 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
2026 

Mem Previstu 
%PIB %RCL 

Metas Realizadas 
%PIB %RCL 

em (a) em (b) 

33.390,558,68 296.530,07 64,43 45.546,141,69 407.225,59 100,35 

33.067,774,78 295.644,21 63,81 45,155,1 72,36 403.712,23 99.48 

32.901.642,81 294.158,89 63.49 40.911.739,20 365.773,59 90,13 

32.915.764,36 294.285,15 63,51 40.711.271,63 363,981,30 89,69 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

152.010,42 1.359,06 0,29 4,443,900,73 39.730,93 9,79 

152.010,42 1.359,06 0,29 4.443.900,73 39.730,93 9,79 

6.826.083,55 61.028,96 13,17 1.461 .609,33 13.067,60 3,22 

1.425.851,60 12.747,90 2,75 2.836.284,84 25.357,96 6,25 

653.035,71 5.838,60 1,26 4.995.421,47 44.681 ,83 11 ,01 

~tf~zt--1~ PREFEITO 

017.542.783-61 354.052.523-87 

Fiorilli se Lida • Software 

RS 1,00 

Variação 

Valor (c)-(b-a) %(c/a)x100 

12,157,583.01 36,41 

12.087,397,58 36,55 

8.010.096,39 24,35 

7.795.607,27 23,68 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

4,291 ,890,31 2.823,42 

4.291.890,31 2.823.42 

-5,364.474,22 -78,59 

1.410.433,24 98,92 

4.341.385,76 664,95 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUI 
06553978/0001-67 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCiCIOS ANTERIORES 
2026 

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art. 4°, §2°, inciso li ) 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total(EXCETO FONTES RPPS) 

Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPS}(I} 

Despesa T otal(EXCETO FONTES RPPS) 

Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS}( II ) 

Receita Total(COM FONTES RPPS} 

Receitas Primárias(COM FONTES RPPSXIII) 

Despesa Total(COM FONTES RPPS) 

Despesas Primárias(COM FONTES RPPSXIV) 

Resultado Primãrio(SEM RPPS) • Acima da linha(V)=(l-11) 

Resultado Primário(COM RPPS) - Acima da Linha(Vl)=(V)+(UI-IV) 

Divida Pública Consolidada(DC) 

Divida Consolidada liquida(DCL) 

Resultado Nominal(SEM RPPS} - Abaixo da linha 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total(EXCETO FONTES RPPS) 

Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(l) 

Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 

Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(II) 

Receita Total(COM FONTES RPPS) 

Receitas Primárias(COM FONTES RPPS)(III) 

Despesa Total(COM FONTES RPPS) 

Despesas Primárias(COM FONTES RPPS)(IV) 

Resultado Primário(SEM RPPS) • Acima da linha(V)=(l- 11) 

Resultado Primário(COM RPPS) - Acima da Linha(Vl)=(V)+(III-IV) 

Divida Pública Consolidada(DC) 

Divida Consolidada Uquida(DCL) 

Resultado Nominal(SEM RPPS) - Abaixo da linha 

Fiorilli se llda - Software 

VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2023 2024 % 2025 % 2028 
36.077 .447 ,23 37.437.566,99 3,77 37.391 .505,83 -0,12 64 .861 .925,00 

35.917.330,15 37.271.413,50 3 ,77 37,138.998,12 -0,36 63.389.922, 15 

37.685.603,45 39.106.350.70 3,77 39.075.315,81 -0.08 64 .861 .925,00 

34.999.763,89 36.319254,99 3,77 38.737.862,77 6,66 63.011,479,84 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 o.oo 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

917.566,26 952,158.51 3,77 -1 .598.864,65 -7,02 378.442,31 

917,566,26 952.158,51 3 ,77 -1.598.864 ,65 -7,02 378.442,31 

l.293.121 ,05 1.341 ,871 .71 3,77 0,00 0.00 1.461 .609,33 

1.293.121,05 1.341.871 ,71 3 ,77 0,00 0,00 1.461.609,33 

0,00 0 ,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

% % 

34.811.128,83 36.123.508.39 3,77 36.079.063,98 -0,12 62.591 .757,63 

34.656.631 ,86 35.963.186.88 3,77 35.835.419,29 -0,36 61 .171 .274,87 

38.382.838,77 37.733.717,79 3 ,77 37.703.772.22 -0,08 62.591 .757,63 

33.771.272,18 35.044.449,14 3,77 37 ,378.163,79 6,66 60.806.078,05 

0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 

0.00 0 ,00 o.oo 0,00 0 ,00 0 ,00 

0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

o.ao 0.00 0.00 0,00 0 ,00 0 ,00 

885.359,68 918.737,74 3,77 -1.542.744,50 -7,02 365.196,83 

885.359,68 918.737,74 3 ,77 -1 .542.744,50 -7,02 365.196,83 

1.247.732,50 1.294.772,02 3,77 0,00 0,00 1.410.453,00 

1.247.732,50 1.294.772,02 3 ,77 0.00 0 ,00 1.410.453,00 

0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUI 
06553978/0001 -67 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

% 2027 
73,47 66.807.782,75 

70,68 65.291 .619.61 

65,99 66.807.782,75 

62,66 64.901 .824,24 

0 ,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

8.02 389.795,58 

8.02 389.795,58 

0,00 1.505.457,61 

0,00 1.505.457,61 

0 ,00 0,00 

% 
73,48 64.803.549,27 

70.70 63.332.871 ,22 

66,01 64.803.549,27 

62,68 62.954.769,51 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0.00 

8,02 378.1 01 ,71 

8,02 378.101 ,71 

0,00 1.460.293,88 

0,00 1.460.293.88 

0,00 0,00 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCiCIOS ANTERIORES 
2026 

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art. 4°, §2°, inciso li) 

ESPECIFICAÇÃO 
2023 

;e.,6,(,J(F-
/ ~ PREFEITO 

017.542.783-61 

Fiorilli se lida. Software 

2024 

VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2025 % 2028 2027 

0~? Jt ~ 
GISLANA PORTELA LIii.iA MARTINS 

CONTADORA CRC-PI 6407/0-6 
354.052.523-87 

R$1,00 

% 2028 % 
3,00 68.812.016,23 3,00 

3,00 67,250.368,41 3,00 

3,00 68.812.016,23 l,00 

3,00 66.848.878,96 l,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

3,00 401 .489.45 l .00 

3,00 401.489,45 3,00 

3 ,00 1 . 550.621 ,34 3.00 

3 ,00 1.550.621 ,34 3,00 

0 ,00 0,00 0 ,00 

% % 
3,53 66.747.655,75 3,00 

3,53 65.232.857 ,36 3,00 

3 ,53 66.747.655,75 3,00 

3,53 64.843.412,59 3,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0.00 o.ao 
o.ao 0,00 o.ao 
o.ao 0,00 0,00 

3 ,53 389.444 ,76 3,00 

3 ,53 389.444 ,76 3,00 

3.53 1.504.102,70 3,00 

3.53 1.504.102,70 3,00 

0,00 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ 
06553978/0001-67 

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art. 4°, §2°, inciso Ili) 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 
Patrimônio/Capital 
Reservas 
Resultado Acumulado 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 
Patrimônio 
Reservas 
Lucros ou Prejuízos Acumulados 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
2026 

REGIME NORMAL 
2024 % 

7 .143. 759,05 0,00 
0,00 0,00 

18. 767 .079, 11 0,00 

2023 % 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

24.029.169,97 0,00 

TOTAL 25.910.838,16 0,001 24.029.169,97 0,00 1 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 
% % 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 0,00 1 0,00 0,00 1 

R$1 ,00 

2022 % 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,001 

% 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

º·ºº º·ºº li 

o, •• ;r:; / J:Jt--- (3~7ff~ 
O FERREIRA DOS SANTOS 

PREFEITO 
017.542. 783-61 

GISLANA PORTELA LIW:>. MARTINS 
CONTADORA CRC-PI 6407/0-6 

354.052.523-87 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ 
06553978/0001-67 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DAS PENSÕES E INATIVOS MILITARES 

2026 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV , al ínea "a") R$ 1,00 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 1 

fUNDO EM CAPITALl~ÇÃO (PLANO _P~EVIDENCIÁRIO) 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2024 2023 2022 
RECEITAS CORRENTES(IJ º·ºº º·ºº º·ºº Receita de Contribuicões dos Seaurados 000 000 000 

Ativo º·ºº º·ºº º·ºº Inativo º·ºº º·ºº º·ºº Pensionista º·ºº º·ºº º·ºº · Receita ·de Contr1buicões Patronais ·o.oo 000 0.00 
Ativo º·ºº º·ºº º·ºº Inativo º·ºº º·ºº º·ºº Pensionista º·ºº º·ºº º·ºº Receita f>atnmon,al 000 000 000 

Receitas Imobiliárias º·ºº º·ºº º·ºº Receitas de Valores Mobiliários º·ºº 0 .00 º·ºº Outras Receitas Patrimoniais º·ºº º·ºº º·ºº Receita de Serviços º·ºº º·ºº 0,00 
Outras R eceitas Correntes g:g% 0 ,00 º·ºº Compensação Financei ra entre os Reg imes º·ºº 0 ,00 

Aportes Pe riódicos Amort Déficit Atua rial ( 11 ) 0 ,00 º·ºº º·ºº Demais Receitas Correntes º·ºº º·ºº 0 ,00 
RECEITAS DE CAPITAL(III) 0,00 0,00 º·ºº Alien ação de Ben s, Direitos e Ativos 0 ,00 º·ºº 0 ,00 

Amortização de Empréstimos º·ºº º·ºº º·ºº Outras Receitas de Capital º·ºº º·ºº º·ºº TOTAL: DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇ-ÃÕ~I +'Ti~ º·ºº o,ocf º·ºº 
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2024 2023 2022 

~ neficios .~ O,<>Q_ º·ºº Aposentadorias 0 ,00 0,00 o,õo 
Pensões por Morte 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

Outras Desoesas ,-,rAvidenciárias 000 0,00 º·ºº Compensação Financeira e ntre os Regim es 0,00 0,00 0,00 
Demais D espesas Previdenciárias 0 ,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITÃCTZAÇAO (V ) º·ºº º·ºº º·ºº RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZACÃO (Vil = (IV - Vl º·ºº º·ºº º·ºº 
RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCICIOS ANTERIORES 2024 2023 2022 
VALOR 0 ,00 0 ,00 0,00 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2024 2023 2022 
VALOR 0 ,00 º·ºº 0 ,00 

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPP! 2024 2023 2022 
P lano de Amortização - Con tribuição Patronal Suplementar º·ºº 0 ,00 0 ,00 
P lano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos º·ºº 0 ,00 0 ,00 
Outros Aportes para o RPPS 0,00 º·ºº 0,00 
Recursos para Cobertura de Défici t Financeiro º·ºº º·ºº º·ºº 
BENS E DIREITOS DO RPPS ( FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2024 2023 2022 
Caixa e Equiva lentes de Caixa º·ºº 0 ,00 0 ,00 
Investimentos e Aplicações º·ºº 0 ,00 0 ,00 
Outro Bens e Direitos 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

j RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS• RPPS 2024 2023 2022 

RECEITAS CORRENTES(VII) º·ºº 0,00 º·ºº Receita de Contribuições dos Segurados º·ºº º·ºº º·ºº Ativo 0 ,00 0 ,00 0,00 
Inativo 0 ,00 0,00 º·ºº Pensionista º·ºº 0,00 0 ,00 

Receita e Contribuições Patronais 000 º·ºº- 0 ,00 
Ativo º·ºº 0,00 0 .00 
Inativo 0 ,00 º·ºº º·ºº Pensionista 0 ,00 0 ,00 º·~2-Receita Patrimonial º·ºº O.QO 0,!)0 

R eceitas Imobiliárias 0 ,00 0 ,00 º·ºº Rec eitas de Valores M obil iários 0 ,00 0 ,00 º·ºº 



ANO V - EDIÇÃO MLVI - TERESINA (PI), SEGUNDA-FEIRA, 8 DE SETEMBRO DE 202538

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

CAMPINAS DO PIAUÍ - PILDO 2026

(Continua na página seguinte)

Outras Receitas Patrimoniais 
Receita de Serviços 
Outras Receitas Correntes 

Compensação Financeira entre os Regimes 
Demais Receitas Correntes 

RECEITASJ)E CAPITA[(VJII 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 

TOTAL: DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTÍCÃO Clxf=IVII + Vllll 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS • RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 
Benefícios 

Aposentadorias 
Pensões por Morte 

Outras Des11esas Previdenciárias 
Compensação Financeira entre os Regimes 
Demais Despesas Previdenciárias 

TOTAC DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO FUNDO EM REPARTICÃO (Xll = (IX - X) 

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 
Recursos para Forma o de Reserva 

BENS E DIREITOS DO RPPS ( FUNDO EM REPARTIÇÃO) 
Caixa e Equivalentes de Caixa 
Investimentos e Aplicações 
Outro Bens e Direitos 

2024 

2024 

2024 

0 ,00 
0 ,00 
000 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
O_._QQ_ 
0,00 

0,00 
o--:-00 
0 ,00 
000 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 

0 ,00 
0 ,00 

0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 

DESPESAS CORRENTES (XIII ) 
Pessoal e Encargos Sociais 
Demais Despesas Correntes 

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV)= (XIII+ XIV) 
RESULTADO DA ADMINISTRA ÃO RPPS XVI = XII - 'XV 

BENS E DIREITOS DO RPPS • ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 
Caixa e Equivalentes de Caixa 
Investimentos e Apl icações 
Outro Bens e Direitos 

2024 

2024 

2024 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO 

0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 

0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 

~ ºº 

2023 

2023 

2023 

2023 

2023 

2023 

0 ,00 

º·ºº 0,00 
0 ,00 

0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
O,ÕO 
0,00 

0 ,00 

º·ºº 

0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 

O 00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 

0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

0 ,00 
0,00 
000 
0,00 
0 ,00 
000 
o:õõ 
º·ºº O,!J_Q 
0 ,00 

000 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
ó.ão 
0,00 

0 ,00 
0 ,00 

º·ºº 0 ,00 
0 ,00 

000 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 

0 ,00 

º·ºº 0 ,00 

---------------------------------------------------------------

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFICIOS MANTIDOS PELO TESOURO 
Contribuições dos Servidores 
Demais Receitas Previdenciárias 

li 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFICIOS MANTIDOS PELO TESOURI 
Aposentadorias 
Pensões 
Outras Despesas Previdenciárias 
TOTA[ DAS DESPESAS (BENEFICIOS MANTIDOS PE[O TESOURO) ('XVIII) 
RESULTADO DOS BENEFICIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = ('XVII -
XVIII) '°"':'°"-:;?:'? ;;;::e,~ oo e,~, 

RIO FERREIRA DOS SANTOS 
PREFEITO 

017.542.783-61 

2024 

2024 

º·ºº 0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 

º·ºº 

2023 2022 

2023 2022 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 

CONTADORA CRC-PI 6407/0-6 
354.052.523-87 

1 

º·ºº 0 ,00 
0 ,00 

0,00 º·º~1 
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AMF -Demonstrativo 7 (LRF, art. 4', § 2', inciso V) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ 
06553978/0001-67 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2026 

SETOR/ PROGRAMAS RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 
TRIBUTOS MODALIDADE 

FONTE: SCPI - Contabilidade [21860], CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUI 

Fiorilli se Lida - Software 

~tf{,!f-f ~ PREFEITO 

017.542.783-61 

BENEFICIÁRIO 2026 1 2027 1 2028 
1 1 

354.052.523-87 

R$1 ,00 

COMPENSAÇÃO 

Página 1 de 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ 
06553978/0001-67 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2026 

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso V) 

EVENTOS Valor Previsto para 

Aumento Permanente da Receita 

(-) Transferências Constitucionais 

(-) Transferências ao FUNDEB 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 

Redução Permanente de Despesa (li) 

Margem Bruta (Ili)= (1+11) 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 

Novas DOCC 

Novas DOCC geradas por PPP 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V)= (Ili-IV) 

FONTE: SCPI - Contabilidade [21860], CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ 

R$1 ,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

__ ;::/~ 
O FERREIRA DOS SANTOS 

PREFEITO 

017.542.783-61 

~?.&t19 

Fiorilli se Lida - Software 

CONTADORA CRC-PI 6407/0-6 

354.052.523-87 

Página 1 de 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ 
06553978/0001-67 

ARF - Demonstrativo (LRF, art 4o, § 3º) 

RISCOS FISCAIS 

Descrição 

PASSIVOS CONTINGENTES 

Demandas Judiciais 

Dívidas em Processo de Reconhecimento 

Avais e Garantias Concedidas 

Assunção de Passivos 

Assistências Diversas 

Outros Passivos Contingentes 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 

Frustração de Arrecadação 

Restituição de Tributos a Maior 

Discrepância de Projeções: 

Outros Riscos Fiscais 

Fiorilli se Ltda - Software 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
2026 

PROVIDÊNCIAS 

Valor Descrição 

300.000,00 PASSIVOS CONTINGENTES 
170.000,00 Anulação da Reserva de Contingências 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 130.000,00 

500.000,00 DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 
500.000,00 Anulação da Reserva de Contingência 

º·ºº Reavaliação de Investimentos 
0,00 

0,00 

R$1 ,00 

Valor 

300.000,00 

300.000,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 500.000,00 

200.000,00 

300.000,00 

º·ºº 0,00 
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